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AMPLA CONCORRÊNCIA
Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS
1 LEANDRO DA SILVA SANTOS 3996 APROVADO
2 FRANCELIS TORRES RIGOR 6696 APROVADO
3 ADAELSO DE SOUSA ALMEIDA 2482 APROVADO
4 PATRICIA SOUZA DE AVIZ 7626 APROVADO
5 JUCICLEIDE COSTA COSTA 1703 APROVADO
6 SAMMYA BATISTA MENDES 675 APROVADO
7 HELENI FERREIRA PASTANA 6004 APROVADO
8 SHIRLEY MORAES NUNES DE SOUSA 2588 APROVADO
9 MARIA NILDE LUZ DE SOUZA 1190 APROVADO

10 SANDRO GOMES DE SOUSA 968 APROVADO
11 BRENDO COELHO DE ARAUJO 695 APROVADO
12 CLEMER MATEUS DE MORAIS ARÁUJO 6698 APROVADO
13 SUELLEN FARIAS DE OLIVEIRA 337 APROVADO
14 JANINI LIMA DE MORAES 6594 APROVADO

AMPLA CONCORRÊNCIA PcD
Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS
C1

Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS
NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

C2
Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS
C3

Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS
NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

C4
Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS
C5

Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS
NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

C6
Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS
C7

Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS
NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

C8
Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

Macapá, 22 de janeiro de 2018.

Comissão do Processo Seletivo Discente 2018.1 
Portaria n° 1.627/GR/IFAP, de 26 de outubro de 2017.

A Pró-Reitoria de Ensino, por meio da Comissão de Processo Seletivo Discente 2018.1, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amapá – IFAP, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria Nº 1.627/2017/GR/IFAP, de 26 de outubro de 2017, torna pública o 

RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DOCUMENTAL referente ao Edital 12/2017/PROEN/IFAP.

1. DA MATRÍCULA

1.1 O candidato aprovado na análise documental deverá comparecer na Seção de Gerenciamento de Registro Escolar e Acadêmico – SERESC do 

campus que se inscreveu para a efetivação da matrícula, preferencialmente, de acordo com o cronograma constante na RETIFICAÇÃO N. 02 do 

Edital 12/2017/PROEN/IFAP publicada no site <http://processoseletivo.ifap.edu.br/>.

1.2 As matrículas serão realizadas nos endereços constantes no Anexo IV do referido Edital.

1.3 No ato da matrícula o candidato deverá seguir as orientações contidas no item 13 do edital, apresentando os documentos exigidos no subitem 

13.3.

1.4 O candidato ou seu representante legal que não realizar a matrícula no período estipulado ou deixar de apresentar os documentos exigidos 

perderá o direito à vaga.

1.5 O candidato que não comprovar ter concluído, sem dependências, o Ensino Médio será eliminado do certame. 

1.6. É vedada a matrícula de um mesmo aluno em mais de um curso de mesma modalidade e grau de formação.
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